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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO –  AÇÃO ORDINÁRIA PARA
RECONHECIMENTO  E  DECLARAÇÃO  DE
EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
ESPECIAL/INSALUBRE  C/C  PEDIDOS
CONDENATÓRIO  E  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  –  MUNICÍPIO  -  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  -   SENTENÇA
PROCEDENTE  –  APELAÇÃO  CÍVEL E
REMESSA  NECESSÁRIA  –  ANÁLISE
CONJUNTA – PRELIMINARES DE INÉPCIA DA
INICIAL  E  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL  –  QUESTÕES  JÁ  DIRIMIDAS
EM PRIMEIRO GRAU – REJEIÇÃO – MÉRITO -
ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  NORMA
ESPECÍFICA -  OCORRÊNCIA –  INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 42 DO TJPB - POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO  DA  NORMA
REGULAMENTADORA Nº 15, ANEXO, XIV , DA
PORTARIA Nº 3.214/78, DO MTE - ATIVIDADE
LABORATIVA  DE  PREVENÇÃO  -  NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DO  CONTATO
PERMANENTE  COM  DOENÇAS  -  AUSÊNCIA
DE  SUBSUNÇÃO  DO  FATO  À  NORMA
INFRALEGAL  -  PRECEDENTES  DO  TST  E
DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO DO APELO
E  DO RECURSO OFICIAL. 

- Preliminares -  As preliminares ventiladas nas
razões  recursais  não  merecem  maiores
delongas,  vez  que  foram  devidamente
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analisadas,  de  maneira  pormenorizada,  pelo
magistrado  singular,  em  sentença  retro,  não
pairando  dúvidas  a  respeito  das  rejeições.
Rejeição.

-   Mérito  -  A  concessão  do  adicional  de
insalubridade não causa ofensa ao princípio da
legalidade,  uma vez que a existência de mera
lacuna legislativa tendenciosa não pode impedir
a  aplicação  do  direito,  até  porque,  existindo
previsão  normativa  federal,  o  julgador  pode
utilizar-se  dessa  disponibilidade  para  dar
concretude à prestação jurisdicional.

-  Todavia,  não  basta  a  constatação  da
insalubridade  por  meio  de  laudo  pericial  para
que o agente comunitário de saúde tenha direito
ao  respectivo  adicional,  sendo  necessária  a
classificação da  atividade insalubre  na  relação
oficial  elaborada pelo Ministério do Trabalho, o
que, decididamente, não restou configurado no
caderno processual.  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, à unanimidade,  e por
igual votação, dou provimento ao apelo e à remessa, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fl.134.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação Ordinária para reconhecimento e declaração
de exercício de atividade especial/insalubre c/c  pedidos condenatório  e de
obrigação de fazer ajuizada por  Ivanildo Giminiano da Silva  em face do
Município  de  Caraúbas/PB, alegando,  em  síntese,  que  foi  admitido  em
01/03/2005,  para  laborar  na  função  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,
mediante processo seletivo,  sendo considerada insalubre,  eis que expõe a
riscos biológicos,  de acidentes e ergonômicos,  além de riscos físicos,  não
estando com suas contribuições previdenciárias regularizadas. Ao final, requer
a procedência da demanda, nos termos contidos na exordial, fls. 02/17.

Juntou documentos. 

Contestação  apresentada,  fls.  34/48,  rebatendo  os  fatos
alegados, e pugnando pela improcedência da ação interposta.

Conclusos, às fls.  67/76, o juiz proferiu sentença, julgando o
pedido do autor, cuja parte final transcrevo in verbis:  “Por todo o exposto, e
entendendo  desnecessárias  outras  fundamentações,  JULGO
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PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer o direito de
que a parte autora receba o adicional  de insalubridade, fixando-lhe o valor no
percentual equivalente a 20% dos vencimentos, retroagindo os efeitos a partir
da citação, com juros de 0,5% ao mês e correção monetária pelo INPC...”

O  Município  de  Caraúbas  interpôs  apelação,  às  fls.  78/99,
suscita  em  preliminar  a  inépcia  da  inicial  e  a  ausência  de  interesse
processual, em face de não buscar administrativamente seu pretenso direito,
e no mérito, pugnando pela reforma da sentença, alegando falta de norma que
regule a implementação do adicional em questão aos vencimentos do autor,
apontando outro julgado para fundamentar seu pleito.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certidão de fl. 101.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer
de fls. 106/108, opinou pela rejeição da preliminar suscitada e no mérito, não
manifestou-se por ausência de interesse público.

É o relatório. VOTO

Inicialmente,  cumpre esclarecer  que  se  faz  necessária  a
apreciação conjunta do recurso do promovido e da remessa necessária,
na medida em que a matéria a ser analisada em decorrência deste último
abarca todo o conteúdo objeto do primeiro.

Extrai-se dos autos o insurgimento de Ivanildo Giminiano da
Silva em face do Município de Caraúbas/PB, alegando, em síntese, que foi
admitido em 01/03/2005, para laborar na função de Agente Comunitário de
Saúde,  mediante  processo  seletivo,  sendo  considerada  insalubre,  eis  que
expõe a riscos biológicos, de acidentes e ergonômicos, além de riscos físicos,
não estando com suas contribuições previdenciárias regularizadas.

DAS PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL 

Ab initio,  as preliminares ventiladas nas razões recursais não
merecem  maiores  delongas,  vez  que  foram  devidamente  analisadas,  de
maneira  pormenorizada,  pelo  magistrado  singular,  em sentença  retro,  não
pairando dúvidas a respeito das rejeições.

Com efeito, passo a transcrever in verbis:

“Ambas estão fadadas à rejeição.

A primeira delas – da inépcia, não se sustenta posto que, da
leitura  da  inicial,  se  verifica  com  facilidade  a  descrição  dos  fatos  que
conduzem à lógica decorrente do pedido.

Já a segunda – ausência de interesse processual – tem como
escopo  a  falta  de  antecedente  requerimento  administrativo,  providência
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necessária para a fixação dos limites da lide, já que permitira ao demandado
verificar a possibilidade do deferimento ou não do pedido.

Tenho me acostado a tal tese, desde que a peça de defesa não
enfrente o mérito. É que, nos moldes do art. 462, do CPC, as condições da
ação  devem estar  reunidas  até  o  momento  da  sentença.  Assim,  tendo  o
demandado, em sua contestação, discutido o mérito, fixou os exatos limites
da lide, já que contrariou todos os interesses da parte demandante.

Destarte,  por  instrumentalidade  das  formas,  prestiginando  a
celeridade processual, e, ainda o princípio constitucional da inafastabilidade
da  jurisdição,  e  por  considerar  que  o  promovido  teve  oportunidade  de
conhecer os limites da lide, rejeito, também, tal preliminar.”

Nesse norte, rejeito as prelimares suscitadas.

MÉRITO

Com relação ao recebimento do adicional de insalubridade e
seus  reflexos,  de  início  anoto  que  não  há  Lei  Municipal  específica,  não
podendo  estender  o  direito  previsto  no  regime  celetista  aos  servidores
públicos.

Como é sabido, a concessão de qualquer vantagem a servidor
público, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, depende de
previsão legal. Assim, àquele são cabíveis os direitos elencados no art. 39 da
Magna Carta, in verbis:

“Art.  39.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  instituirão,  no  âmbito  de  sua  competência,
regime  jurídico  único  e  planos  de  carreira  para  os
Servidores da administração pública direta, das autarquias
e das  fundações públicas.  §  3°  Aplica-se  aos  servidores
ocupantes de cargo público o disposto no art.  7°,  IV, VII,
VIII,  IX,  XII,  XIII,  XV, XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,
podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.”

Depreende-se, pois,  a inexistência de previsão constitucional
da  concessão  de  adicional  de  insalubridade  aos  servidores  públicos,
competindo à União, Estados ou Municípios legislarem sobre a matéria.

Este Egrégio Tribunal de Justiça já sumulou sobre o direito do
Agente  Comunitário  de  Saúde à  percepção do  adicional  de  insalubridade,
senão vejamos:

“Súmula 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba: O paga-
mento do adicional de insalubridade aos agentes comuni-
tários de saúde submetidos ao vínculo jurídico administra-
tivo depende de lei regulamentadora do ente ao qual per-
tencer”.  (Súmula editada por força da decisão prolatada
nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudên-
cia  nº.  2000622-03.2013.815.0000,  julgado  em
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24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publica-
das no DJ de 05/05/2014).

Assim, acima de tudo justa e legalmente amparável, poder-se-
ia aplicar a normatização expedida pelo Ministério do Trabalho, fixada pela
Norma Regulamentadora nº 15, Anexo XIV, da Portaria nº 3.214/78.

Isso  porque  a  concessão  do  referido  adicional  não  causa
ofensa alguma ao princípio da legalidade, uma vez que a existência de lei
específica local não pode impedir a aplicação do direito, até porque, existindo
previsão normativa federal, o julgador pode utilizar-se dessa disponibilidade
para dar concretude à prestação jurisdicional. Nesse sentido:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  PREVISÃO  NA
LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL,  DE  FORMA  GENÉRICA.
SERVIDOR PÚBLICO QUE EXERCE 0 CARGO DE AGENTE
DE  LIMPEZA  URBANA  GARI.  CONTATO  PERMANENTE
COM  LIXO  URBANO.  ATIVIDADE  DE  OFENSIVA
EXPOSIÇÃO  À  SAÚDE.  EXEGESE  À  MERCÊ  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INCIDÊNCIA
PRINCIPIOLÓGICO-FUNDAMENTAL  ATINENTE  AO
RESPEITO À DIGNIDADE HUMANA. CONCOMITÂNCIA DA
IGUALDADE  MATERIAL  OU  REAL.  ADICIONAL  DEVIDO.
PROVIMENTO. - Não conceder o adicional de insalubridade
-  por  ausência  de  previsão  legal  com  especificidade
matemática referencial - a quem trabalha na coleta de lixo
urbano  é  negar  efetividade,  ab  inicio,  ao  princípio
fundamental da dignidade da pessoa humana art. 1°, III, da
Constituição  Federal,  pois  é  inegável  que  o  gari  está
exposto  a  substâncias  tóxicas,  bactérias,  vírus  e  a  toda
uma gama de elementos nocivos à saúde,  sujeitando-se,
portanto, a inarredáveis contaminações. - Ademais, admitir
a  violência  contra  o  trabalhador,  nesse  contexto,
significaria,  igualmente,  desrespeito  ao  princípio  da
igualdade real  ou material  art.  5°,  caput,  I,  da Lei  Maior,
assegurador de tratamento desigual aos desiguais, como
prisma de equilíbrio concreto do justo, finalidade precípua
do  Direito.  -  A  legislação  municipal  estabeleceu  o
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  de  forma
genérica, sem fixar os percentuais a serem utilizados. 

Assim,  por  analogia  sistemática  e  elementariedade
hermenêutico- constitucional lícita e legítima, aplica-se a normatização
expedida  pelo  Ministério  do  Trabalho,  fixada  através  da  Norma
Regulamentadora n° 15, Anexo XIV, da Portaria n° 3.214/78, a qual prevê
que a atividade de coleta de lixo urbano é insalubre, em grau máximo,
cujo percentual é fixado em 40 por cento quarenta por cento.” (TJPB -
Acórdão do processo nº 02420100003276001 - Órgão (2 CAMARA CIVEL) -
Relator DR. RICARDO VITAL DE ALMEIDA - j. Em 10/01/2012)

Por outro lado, resta imprescindível compatibilizar as funções
do Agente Comunitário de Saúde às normas insculpidas na citada Portaria.
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Confira,  a  propósito,  o  entendimento  pacífico  do  Tribunal  Superior  do
Trabalho, nesse prisma:

“OJ-SDI1-4  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  LIXO  URBANO
(nova redação em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial
nº 170 da SBDI-1) - DJ 20.04.2005

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo
pericial  para que o empregado tenha direito  ao respectivo adicional,  sendo
necessária a classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada
pelo Ministério do Trabalho.

II - A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta
de  lixo  não  podem  ser  consideradas  atividades  insalubres,  ainda  que
constatadas  por  laudo  pericial,  porque  não  se  encontram  dentre  as
classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho. (ex-OJ nº
170 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)”

“RECURSO  DE  REVISTA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  -
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ATIVIDADE NÃO CLASSIFICADA COMO
INSALUBRE PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. - Não basta a constatação da
insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito
ao  respectivo  adicional,  sendo  necessária  a  classificação  da  atividade
insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho- (Orientação
Jurisprudencial  da  SBDI-1/TST  nº  04,  item  I).  Recurso  de  revista  não
conhecido”.1 

Pois  bem.  Inicialmente,  cito  algumas  informações  acerca  da
atividade laboral desempenhada pela categoria profissional sob exame:

“(...) você (agente comunitário de saúde) leva informações
sobre  como prevenir  doenças,  e  acompanha a  saúde  das  pessoas  e
famílias, pesando crianças, verificando se estão com as vacinas em dia,
se as gestantes estão comparecendo ao pré-natal, se apresentam algum
sintoma  fora  do  habitual.  Por  outro  lado,  na  unidade  de  saúde,  as
pessoas que você encaminha são examinadas, e dependendo do caso,
recebem medicamentos, fazem exames como o preventivo de câncer de
colo  do útero,  sofrem pequenas cirurgias como retirada de sinais da
pele,  unhas  encravadas,  etc.  Estas  ações  são  exemplos  do  que
chamamos de primeiro nível de assistência, ou assistência primária, ou
atenção primária, ou atenção básica2 “(...).

O  que  se  observa  do  texto  é  que  a  atividade  do  agente
comunitário de saúde detém um caráter de assistência primária, voltada ao
desenvolvimento de um conjunto de ações de promoção e proteção da saúde,
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da
saúde. Assim, o foco da atenção não é a doença, mas sim a pessoa.

1 TST - RR - 35400-40.2009.5.16.0018 ,  Relator Ministro:  Renato de Lacerda Paiva,  Data de Julgamento:
20/02/2013, 2ª Turma, Data de Publicação: 01/03/2013.

2 O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Ministério da Saúde, 2000 3a edição, 2000. Revista, ampliada e
atualizada. Acesso pelo site: http://www.pmfi.pr.gov.br/Concurso/Arquivos/O_trabalho_do_ACS.pdf
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Feitas  tais  considerações,  transcrevo  a  NR-15,  Anexo  14,
Portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho, para análise:

“ANEXO Nº 14

AGENTES BIOLÓGICOS (115.047-2 / I4)

Relação  das  atividades  que  envolvem  agentes  biológicos,  cuja
insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

Insalubridade de grau máximo.  Trabalho ou operações, em contato
permanente com:  -  pacientes  em  isolamento  por  doenças
infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente
esterilizados;  -  carnes,  glândulas,  vísceras,  sangue,  ossos,  couros,
pêlos  e  dejeções  de  animais  portadores  de  doenças
infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose); - esgotos
(galerias e tanques); - lixo urbano (coleta e industrialização). 

Insalubridade  de  grau  médio: Trabalhos  e  operações  em  contato
permanente com  pacientes,  animais  ou  com  material
infectocontagiante,  em:  -  hospitais,  serviços  de  emergência,
enfermarias,  ambulatórios,  postos  de  vacinação  e  outros
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-
se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem
como  aos  que  manuseiam  objetos  de  uso  desses  pacientes,  não
previamente  esterilizados);  -  hospitais,  ambulatórios,  postos  de
vacinação e  outros  estabelecimentos  destinados ao  atendimento  e
tratamento  de  animais  (aplica-se  apenas  ao  pessoal  que  tenha
contato com tais animais);  -  contato em laboratórios,  com animais
destinados  ao  preparo  de  soro,  vacinas  e  outros  produtos;-
laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao
pessoal  técnico);  -  gabinetes  de  autópsias,  de  anatomia  e
histoanatomopatologia  (aplica-se  somente  ao  pessoal  técnico);-
cemitérios  (exumação  de  corpos);  -  estábulos  e  cavalariças;  -
resíduos de animais deteriorados.”

Considerando  todas  as  informações  acima  ministradas,
entendo que a referida Norma Regulamentadora 15, Anexo 14 – fixada pela
Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho – exige,  para a  concessão do
adicional  de  insalubridade,  que  haja  contato  permanente  com  doenças
infectocontagiosas  em  locais  específicos,  como  hospitais,  serviços  de
emergências,  enfermarias,  ambulatórios,  postos  de  vacinação  e  outros
estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana. 

Não é a hipótese dos autos, vez que não se pode concluir que
haja contato permanente com situações ou fatos que autorizem o pagamento
do referido  adicional,  até  porque o  trabalho dessa categoria  profissional  é
voltado mais para a prevenção do que para o tratamento de doenças. Para
melhor ilustrar esse entendimento, transcrevo precedente o Tribunal Regional
do Trabalho da 24ª Região:

“[...] o anexo 14 da NR 15 do Ministério do Trabalho
elenca as atividades e os estabelecimentos nos quais
há insalubridade, não estando a função exercida pela
autora  compatível  com  a  descrição.  Além  disso,
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referida norma define o contato  permanente com os
agentes nocivos como requisito para a caracterização
da insalubridade, o que não restou constatado pelas
perícias. Por fim, é importante consignar que a função
do  agente  comunitário  de  saúde  consiste  em
atividades de caráter pedagógica e preventiva, voltada
à  orientação  das  famílias  visitadas,  consoante
dispõem o art. 2º da Lei nº 10.507/2002 (f. 89) e art. 2º
do Decreto 3.189/1999 (f. 88), e como informado pela
própria autora na exordial. Portanto, entendo restarem
satisfatoriamente comprovadas as reais condições de
trabalho da reclamante, não havendo que se falar em
local insalubre”3. 

Não é menos importante destacar que esta Corte também já
firmou o mesmo posicionamento em alguns julgados, in verbis:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  QUE
PREVÊ, DE FORMA GENÉRICA, O DIREITO À PERCEPÇÃO
DA REFERIDA PARCELA PELOS SERVIDORES CIVIS, SEM
MENCIONAR  QUALQUER  PERCENTUAL.  PEDIDO  DE
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ANEXO 14 DA NORMA
REGULAMENTADORA Nº  15,  EMANADA DO  MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO. ATRIBUIÇÕES DO REFERIDO
CARGO,  AS QUAIS NÃO ESTÃO CONTEMPLADAS PELO
ATO  INFRALEGAL.  IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  PRETENDIDA.  INÚMEROS
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
PROVIMENTO.”  (TJPB  –  AC  015.2011.002337-9/001  -
RELATOR: Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho – publicado
em 07/06/2013)

“[...]. Limitando-se, dessa forma, o agente comunitário de
saúde a combater, acautelar ou impedir o surgimento de
doenças no seio da comunidade,  não mantendo contato
permanente, contínuo, diário com pessoas portadoras de
doenças  infectocontagiosas,  tampouco  exercendo  suas
atividades quotidianamente em hospitais, laboratórios de
análise clínica e histopatologia; gabinetes de autópsias, de
anatomia  e  histo  anatomopatologia;  serviços  de
emergência, enfermarias, cemitérios, ambulatórios, postos
de vacinação ou outros estabelecimentos destinados aos
cuidados  da  saúde  humana,  descabe  conceder-lhe
adicional  de  insalubridade.  […].”  (TJPB  –  AC
075.2012.000727-5/001 - RELATORA: Des. Maria das Neves
do Egito de A. D. Ferreira – Publicado em 27/05/2013)

Ademais,  ainda  que  exista  perícia  nos  autos  apontando  a
alegada  insalubridade,  não  estaria  o  julgador  vinculado  à  essa  avaliação
técnica  (CPC,  art.  1314),  mormente  quando  possui  outros  elementos

3 TRT-24   , Relator: MARCIO V. THIBAU DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 22/05/2007.
4 Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento.
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probatórios  e  conceituais  capazes  de  rechaçá-la,  sendo  estes,  inclusive,
abalizados por precedentes jurisprudenciais, como visto anteriormente. Sobre
esse tema, colaciono:

“AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  Mesmo  havendo  perícia,  o  magistrado
não está atrelado à conclusão desta se houver elementos
nos autos que contrariem o resultado do laudo, podendo
afastar  o  exame  técnico  e  decidir  com  base  em  outras
provas.”5 

EXAME PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO.
Com fundamento nos princípios da persuasão racional do
juiz, do livre convencimento motivado e da não vinculação
do juiz ao laudo pericial (arts. 131 c/c 436 do CPC e art. 93,
IX, da CF), é possível deixar de firmar convicção na prova
pericial para decidir a querela valorando as demais provas,
bem como os indícios de provas colacionadas aos autos
apontando para causa diversa daquela constante do laudo.
Recurso Ordinário conhecido e não provido.6

Ante todo o exposto,  rejeito as preliminares suscitadas, e no
mérito dou provimento ao apelo, para reformar a sentença singular, julgando
improcedente a demanda e nego provimento à remessa necessária.

Em ato contínuo, condeno o autor Ivanildo Giminiano da Silva
ao pagamento das custas processuais e verba honorária, no percentual de
15% sobre o valor da causa, porém com as ressalvas da regra estatuída no
art.  12,  da  Lei  1060/1950,  suspendendo  a  exigibilidade   incumbida,  pelo
período de cinco 5 anos, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR

5 TRT-16 1814200900816001 MA 01814-2009-008-16-00-1, Relator: JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS, Data
de Julgamento: 31/01/2012, Data de Publicação: 06/02/2012

6 TRT-16 - Relator: LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR, Data de Julgamento: 05/10/2011)
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